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 LEI Nº 1215, DE 11 DE JULHO DE 2016. 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 

 O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PAU D ALHO, Faço saber que a 
 Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

 
  
 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
 importância de R$503.515,89 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
   
 

 02 02 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIT.SOCIAL 
 
 28 08.241.0005.1023.0000 Construção/Ampl. Prédio CCI 250.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 02 00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 016 CONSTR. PRÉDIO CCI 
  
 

 
 
 02 02 07 ASSESSORIA AGRICOLA 
 
 337 20.601.0008.1024.0000 Constr. Melhor. Centro Comercialização de Produtos Agropec. 253.515,89 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 05 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 032 Constr.Centro Comerc.produtos Agrop. 
  
 

 
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 

 Anulação: 
 

 
 02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
 

 15 04.122.0002.2003.0000 Coordenacao do Gabinete do Prefeito -20.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

  
 

 
 02 02 07 ASSESSORIA AGRICOLA 
 

 70 20.601.0008.2012.0000 Manut.Polit.Cons.Solo e Insem.Artif -20.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

  
 

 
 02 05 02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 150 12.306.0030.2007.0000 Manut.Servico Alimentacao Escolar -50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 012 MERENDA ESCOLAR(REC.PRÓPRIO) 
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 02 05 02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 153 12.361.0014.1021.0000 Amplicacao Melhoramento Escola Mun. -60.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 220 004 ENSINO FUNDAMENTAL (25%) 
 

  

 
 154 12.361.0014.1021.0000 Amplicacao Melhoramento Escola Mun. -100.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 05 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 220 006 SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL - QESE 
 

  

 
 161 12.361.0014.2023.0000 Manutencao e Desenvolv.Ensino Fund. -20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 05 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 220 006 SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL - QESE 
 

  

 
 171 12.361.0014.2023.0000 Manutencao e Desenvolv.Ensino Fund. -20.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 05 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 220 006 SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL - QESE 
 

  
 

 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 207 10.301.0017.2026.0000 Manutencao Servicos Assist. Medica -100.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 

  

 
 227 10.301.0018.2027.0000 Manutenção da AT. BÁSICA PSF PACS SAUDE BUCAL -13.515,89 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 05 00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 003 ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
 

  
 

 
 02 07 08 SERVICOS DE ESTRADAS E RODAG.MUNIC. 
 

 310 26.782.0024.2040.0000 Manutencao Serv.Estradas Rodag.Mun. -100.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

  

 
 
 Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
            
       Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos onze (11) dias do mês 

de julho de dois mil e dezesseis (2016). 
 
 
 
 

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
      
 



 
 
 
 

 
Registrado no livro próprio e afixado no local de costume da Prefeitura 

Municipal na data supra. 
 
 
 

 
NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Diretor Administrativo 
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